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FATO DELIBERATIVO Nº 3/CCME-CH/UFFS/2020

Delibera sobre a alteração no Regulamento das
Atividades Curriculares Complementares do Curso 

de Graduação em Medicina - Campus Chapecó

A Coordenação do Curso de Medicina - do Chapecó, no uso de suas atribuições legais, e deCampus 
acordo com decisão tomada pelo Colegiado do Curso, em reunião realizada no dia 25 de setembro de
2020, registrado na Ata nº 07/2020,

D E L I B E R A :

  Alterar o "Art. 8º" onde se lê: "O Colegiado do Curso instituirá uma comissão permanente de avaliação
das Atividades Curriculares Complementares."

Leia-se: "O Colegiado do Curso instituirá uma comissão de avaliação das Atividades Curriculares
Complementares."

A comissão permanente de atividades curriculares complementares,Alterar o "Art. 9º" onde se lê: "
analisará os pedidos e atribuirá horas correspondentes para cada atividade."

Leia-se:  A comissão de atividades curriculares complementares, analisará os pedidos e atribuirá horas"
correspondentes para cada atividade."

Alterar o onde se lê: Cada certificado de Atividade Curricular Complementar apresentado será"Art.10º" 
validado uma única vez e, somente, em uma atividade.

"Cada certificado de Atividade Curricular Complementar apresentado será validado uma únicaLeia-se: 
vez e, somente, em uma atividade. Em caso de tentativa de validação duplicada do mesmo certificado, o
estudante não terá as horas daquele certificado contabilizadas, podendo também sofrer processo
administrativo."

Incluir novo texto  Atividades vinculadas a componentes curriculares (ex. atividade de"Art.11º" "
pesquisa extraclasse) não configuram ACC e, portanto, não são passíveis de validação."



Incluir novo Artigo  "As tabelas abaixo apresentam especificações sobre a carga horária"Art.12º"
mínima, máxima e os tipos de atividades passíveis de serem validadas pelos estudantes".

Inclusão de texto na tabela "ATIVIDADES DE ENSINO (Máximo de 100 horas):"

Apresentação ou publicação de
trabalhos relacionados a atividades

de ensino (ex. artigo que relata
experiência de monitoria)

Poster/apresentação oral em evento = 2 horas
por pôster

Artigo (revista indexada na área de
MEDICINA ou Saúde Coletiva da avaliação

vigente da CAPES)

Qualis A = 40 horas

Qualis B = 30

Qualis C = 15 horas

Qualis D = 10 horas

Sem qualis = 5 horas

Alteração de texto na tabela de ATIVIDADES DE PESQUISA (Máximo de 100 horas):

Onde se lê:

Grupos de Atividades Carga horária comprovada
Carga horária

validável/atribuir
crédito

Observações

Publicação de artigos
Conforme comprovação de

publicação

20 horas por publi
cação

como primeiro autor

10 horas por public
ação

como co-autor

-----------

Publicação de trabalhos
em eventos científicos

Conforme comprovação de
publicação (revista, boletim e
anais de eventos científicos)

2 horas por
publicação

(Resumo simples)

5 horas por publicaçã
o

(Resumo expandido)

10 horas por publica
ção

(Trabalho completo)

-----------



Participação em
eventos de pesquisa

(simpósios, seminários,
congressos, colóquios,
conferências, jornadas,

encontros, debates,
campanhas,

pré-congressos,
semanas acadêmicas,
cursos de atualização,

mini-cursos)

Participantes Ouvintes em

Eventos
Internacionais/Nacionais/

Estaduais/Regionais/Locais:
conforme previsto no

certificado

Participantes Apresentadores
em Eventos: máximo 5 horas

por trabalho

Até 40 horas por
semestre

-----------

Leia-se:

Grupos de Atividades Carga horária comprovada
Carga horária

validável/atribuir
crédito

Observações

Publicação de artigos

Conforme comprovação de
publicação

Revista indexada na área de
MEDICINA ou Saúde Coletiva

da avaliação vigente da
CAPES)

Qualis A = 40 horas

Qualis B = 30

Qualis C = 15 horas

Qualis D = 10 horas

Sem qualis = 5 horas

Pontuação (horas)
máxima para o
primeiro autor

Metade das horas
para co-autor

-----------

Publicação de trabalhos
em eventos científicos

Conforme comprovação de
publicação (revista, boletim e
anais de eventos científicos)

2 horas por
publicação

-----------



Máximo de 20 horas
por semestre

Participação em eventos
de pesquisa (simpósios,
seminários, congressos,
colóquios, conferências,

jornadas, encontros,
debates, campanhas,

pré-congressos,
semanas acadêmicas,
cursos de atualização,

mini-cursos)

Participantes Ouvintes em

Eventos
Internacionais/Nacionais/

Estaduais/Regionais/Locais:
conforme previsto no

certificado

Participantes Apresentadores
em Eventos:2 horas por

trabalho

Até 40 horas por
semestre

-----------

Alteração de texto na tabela "ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Máximo de 100 horas):"

Onde se lê:

Participação em
eventos de extensão

(simpósios,
seminários,

congressos, colóquios,
conferências, jornadas,

encontros, debates,
campanhas,

pré-congressos,
semanas acadêmicas,
cursos de atualização,

minicursos)

Participantes Ouvintes em

Eventos
Internacionais/Nacionais/

Estaduais/Regionais/Locais: 
conforme previsto no

certificado

Até 40 horas por
semestre

Participantes Apresentadores
em Eventos: máximo 5 horas

por trabalho
Máximo de 20 horas

por semestre

Participação em Ligas
Acadêmicas

certificadas pela
ABLAM

Conforme previsto no
certificado emitido pelo

professor

Até 40 horas por

semestre



Leia-se:

Participação em
eventos de extensão

(simpósios,
seminários,

congressos, colóquios,
conferências, jornadas,

encontros, debates,
campanhas,

pré-congressos,
semanas acadêmicas,
cursos de atualização,

minicursos)

Participantes Ouvintes em

Eventos
Internacionais/Nacionais/

Estaduais/Regionais/Locais:
conforme previsto no

certificado

Até 40 horas por
semestre

Participantes Apresentadores
em Eventos: 2 horas por

trabalho
Máximo de 20 horas

por semestre

Participação em Ligas
Acadêmicas

certificadas pela
ABLAM

Conforme previsto no
certificado emitido pela

Pró-reitoria de extensão da
UFFS. Obs: em casos

específicos poderá ser aceita
uma declaração do professor

coordenador da liga. Neste caso
não serão aceitas assinaturas

digitais

Até 40 horas por
semestre para

participantes da liga

Até 80 horas por
semestre para membros

da diretoria da liga

Incluir texto na tabela "ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Máximo de 100 horas):"

Publicação de
trabalhos (artigos) em
revistas de extensão

(ou trabalhos
publicados que

relatem atividades de
extensão)

Qualis A = 40 horas

QualisB = 30

Qualis C = 15 horas

Qualis D = 10 horas

Sem qualis = 5 horas

Carga horária máxima
para o primeiro autor

Metade da horas para
co-autor

Incluir novo Artigo "O estudante deverá preencher a tabela (formato excel) disponibilizada "Art. 14º" 
pela secretaria do curso de medicina em formato online para a computação das horas de ACC. Os
comprovantes das atividades também deverão ser disponibilizados online para que a comissão possa



realizar a conferência dos certificados. Os certificados digitalizados deverão aparecer na mesma sequência
em que forem apresentados na tabela e devem ser todos organizados em documento único (.pdf) para cada
solicitação de validação."

Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MORENO
Coordenador do Curso de Medicina

Presidente do Colegiado
SIAPE - 2421784
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